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Parágrafo único. Os empreendimentos de transmissão de
energia elétrica referidos neste artigo compreendem, ainda, a im-
plantação e ampliação das subestações associadas.

Art. 2o Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANE-
EL responsável por promover os procedimentos licitatórios para a
contratação dos serviços públicos de transmissão de energia elétrica e
para as respectivas outorgas de concessão dos empreendimentos a que
se refere o art. 1o deste Decreto, nos termos do que dispõe o inciso II
do art. 3o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de novembro de 2004; 183o da Independência e
11 6 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Fernando Furlan
Dilma Vana Rousseff

<!ID411238-1> DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004

Abre ao Orçamento da Seguridade Social
da União, em favor do Ministério da Pre-
vidência Social, crédito suplementar no va-
lor de R$ 74.000.000,00, para reforço de
dotação constante da Lei Orçamentária vi-
gente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
as autorizações contidas no art. 4o, inciso III, alínea “c”, da Lei no

10.837, de 16 de janeiro de 2004, e no art. 62, § 1o, da Lei no 10.707,
de 30 de julho de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei no 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor do

Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$

74.000.000,00 (setenta e quatro milhões de reais), para atender à

programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que

trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária,

conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de novembro de 2004; 183o da Independência e

11 6 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Nelson Machado
<!ID411238-2>

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 74.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0625 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DE PEQUENO VALOR DEVIDA PELA
UNIAO, AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

74.000.000

28 846 0901 0625 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DE PEQUENO VALOR DEVIDA PELA
UNIAO, AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIO-
NAL

74.000.000

S 3 1 90 0 151 74.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 74.000.000

TOTAL - GERAL 74.000.000

ORGAO : 12000 - JUSTICA FEDERAL

UNIDADE : 12105 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A. REGIAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 74.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0625 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DE PEQUENO VALOR DEVIDA PELA
UNIAO, AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

74.000.000

28 846 0901 0625 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DE PEQUENO VALOR DEVIDA PELA
UNIAO, AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIO-
NAL

74.000.000

F 3 1 90 0 100 74.000.000

TOTAL - FISCAL 74.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 74.000.000

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

<!ID411236-0> DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve

CONCEDER

o Grande Colar da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul a Sua Ma-
jestade o Rei MOHAMED IV, do Reino do Marrocos.

Brasília, 29 de novembro de 2004; 183o da Independência e
11 6 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve

PROMOVER

na ORDEM NACIONAL DO CRUZEIRO DO SUL ao grau de
GRANDE OFICIAL o Senhor ABDELHAK EL MERINI, Chefe do
Protocolo Real e da Chancelaria do Reino do Marrocos.

Brasília, 29 de novembro de 2004; 183º da Independência e
116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem de Rio Branco, resolve

ADMITIR

no Quadro Suplementar da ORDEM DE RIO BRANCO as seguintes
autoridades marroquinas:

NO GRAU DE GRÃ-CRUZ:
Senhor HABIB MALKI, Ministro da Educação Nacional, do Ensino
Superior, da Formação de Quadro e da Pesquisa Científica do Reino
do Marrocos;

Senhor MOHAND LAENSER, Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e da Pesca Marítima do Reino do Marrocos; e

Senhor SALAHEDDINE MEZOUAR, Ministro da Indústria, do Co-
mércio e da Capacitação Econômica do Reino do Marrocos;

NO GRAU DE GRANDE OFICIAL:
Senhor HASSAN AOURID, Porta-Voz do Palácio Real do Reino do
Marrocos;

Senhora KARIMA BENYAICH, Diretora de Cooperação Cultural do
Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino do Marrocos; e

Senhor Embaixador SALAHEDDINE TAZI, Diretor de Assuntos Ame-
ricanos do Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino do Marrocos.

Brasília, 29 de novembro de 2004; 183º da Independência e
116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

DECRETO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve

ADMITIR

na ORDEM NACIONAL DO CRUZEIRO DO SUL as seguintes
autoridades marroquinas:

NO GRAU DE GRÃ-CRUZ:

Senhor ANDRÉ AZOULAY, Conselheiro de Sua Majestade o Rei do
Marrocos;
Senhor MOHAMED BENAISSA, Ministro dos Negócios Estrangei-
ros e da Cooperação do Reino do Marrocos;
Senhor MOHAMED KABBAJ, Conselheiro de Sua Majestade o Rei
do Marrocos; e
Senhor MOHAMED ROCHDI CHRAIBI, Membro do Gabinete Real
do Reino do Marrocos;

NO GRAU DE COMENDADOR:
Senhor FADEL BENYAICH, Encarregado de Missão no Gabinete
Real do Reino do Marrocos.

Brasília, 29 de novembro de 2004; 183º da Independência e
116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim




